
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

Dispõe sobre indicação do serviço de limpeza,
desobstrução e manutenção de Boca de Lobo
na Rua Curiós no Bairro Parque Ohara, nesta
capital.
 

À Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras – SMInfra
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 
JUSTIFICATIVA 
Dispõe sobre indicação do serviço de limpeza, desobstrução e manutenção de Boca de Lobo na Rua Curiós no Bairro Parque Ohara. A
presente solicitação atende às reivindicações dos moradores e cidadãos que trafegam pela referida via, os quais vêm enfrentando sérios
transtornos decorrentes da falta de tampa no bueiro, limpeza e manutenção. O acúmulo de lixo, terra e detritos no bueiro obstrui a
passagem da água, gerando riscos iminentes de contaminação e proliferação no ar, trazendo problemas de saúde para a população.   
A retenção de resíduos orgânicos transforma a boca de lobo em potencial criadouro de mosquitos transmissores de doenças, além de
atrair roedores e insetos peçonhentos, o que torna a situação uma questão de saúde pública.  A falta de vazão e a decomposição dos
materiais acumulados geram mau cheiro e desconforto para a população local, comprometendo a salubridade da área. 
Diante do exposto e visando garantir o saneamento básico, a segurança viária e o bem-estar dos moradores, solicito que as autoridades
competentes tomem as devidas providências para a realização dos serviços com a brevidade que o caso requer. 
 
 
 
AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 25 de maio de 2026.

 
 
 

Adevair Cabral (Câmara Digital) - SD
 

 Vereador(a)
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